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     DECRETO Nº 172/2021 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de 

Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas por Lei, 

  
 

 

 R E S O L V E 
 

 

 

 

                            Art. 1º - Exonerar o Sr Renan do Carmo Tasca Batista, 

Matrícula nº 7053-1, nomeado pelo Decreto nº 081/2021, para o cargo temporário de 

Professor de Educação Física 20hrs, dispensa solicitada pelo servidor. 

                            

                                            Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 12 de julho de  2021. 

 

 

                     Paulo Maximiano de Souza Junior 

                     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 172/2021
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Exonerar o Sr Renan do Carmo Tasca Batista,
Matrícula nº 7053-1, nomeado pelo Decreto nº 081/2021, para
o cargo temporário de Professor de Educação Física 20hrs,
dispensa solicitada pelo servidor.
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 12 de julho de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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